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RESOLUÇÃO N° 001, de 01 de março de 2013.

Dispõe  recondução  de  mandato  dos  membros  

do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e  

do Adolescente de São Francisco do Sul - SC, e  

dá outras providências: 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Francisco do Sul –  
CMDCA de acordo com as suas atribuições legais, e deliberação de seus membros em  
reunião ordinária:

RESOLVE:

Art. 1º - Reconduzir o mandato dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente pelo período de 90 dias, conforme Lei nº.891 de 06 de abril de 2010.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Beatris Dircélha dos Santos 
Presidente do CMDCA

Decreto Municipal nº 1108, de 15 de junho de 2010
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